DICAS SOBRE AS PEÇAS – PROVA OAB PROFESSORA BEATRIZ ABRAÃO

Alegações Finais  - em forma de memorial

· endereçamento;

· art. 403 parágrafo 3º CPP

· resumo do fato : o acusado foi denunciado pela prática de ...

· O MP ofereceu alegações finais, reiterando o pedido da denúncia... e a defesa o contrário

· As provas são frágeis/ duvidosas (inciso VI);

· As provas demonstram (tese da defesa)

· Pedido: absolvição – art. 386, ___ CPP / Júri: absolvição sumária/impronúncia/desclassificação

· Prazo de 5 dias sucessivo

Apelação (interposição)

· Endereço (mesmo juiz);

· Acusado / art 593/ vem apelar da sentença/ condenado à pena de ...

· Pedido: abertura de vista/ 8 dias/ para oferecer as razões;

Apelação (razões)

· Apelante / Apelado (MP)

· Egrégia Câmara

· Resumo do fato: o Apelante foi denunciado pela prática do crime...

· A sentença merece reforma uma vez que (tese da defesa) - 386

· Pedido: provimento ao recurso p/ reformar e absolver; Júri: provimento p/ anular a sentença a fim de submeter o réu a novo julgamento/ decisão contrária a prova dos autos.

Queixa crime

· endereço;

· qualificação / art e resumo do fato;

· em face de (qualificação) e resumo do fato;

· Resumo da norma ( incurso no art./ conduta/crime)

· Pedido: art. 396/recebimento da queixa/ designar dia e hora p/ apresentar a defesa, marcar AIJ com testemunhas (até 8) e condenação nas penas do art.

Subsidiária: acrescentar “em razão da inércia do MP”/ calúnia e ...: art. 520 – aud. Sem advogado 

Júri: para que seja o pronunciado se defenda..

Recurso em Sentido Estrito - 581

· endereço;

· Querelante / nos autos/ decisão que ñ recebeu a queixa crime

Razões: Egrégio Tribunal do Rio de Janeiro/ recorrente e recorrido;

Razões

O recorrente propôs a queixa crime em face de .../ descrever o fato

Pedido: reformar o despacho revogando a decisão;

Liberdade Provisória Obrigatória

· endereço/ fulano nos autos/ requerer a liberdade provisória;

· resumo do fato (prisão)

· tese da defesa (legítima defesa)

· O requerente é primário/ bons antecedentes (requisitos)

· Pedido: requer o alvará de soltura em seu favor

Fiança: requer o arbitramento da fiança/ resumo do fato/ arts. 323 e 324; pedido: arbitramento da fiança + alvará de soltura.

Livramento Condicional – art. 83 CP

· endereço (VEP)

· o apenado foi condenado à pena de ...(resumo do fato)

· apenado primário, bons antecedente, cumpriu a pena de – anos/ atende aos requisitos;

· requer o livramento por atender aos requisitos (todos)

Defesa preliminar – 396 e 396-a CPP
· endereço + incurso nas penas;

· o fato não ocorreu como está na denúncia..

· o acusado é primário e de bons antecedentes

· durante a instrução o acusado provará a sua inocência;

· requer absolvição e arrola as testemunhas;

· rol de testemunhas

Noticia Crime

· endereço ( Ilmo sr. Dr. Delegado da __ delegacia legal)

· o noticiante --- (resumo do fato)

· o noticiado praticou o crime __ (resumo da norma)

· pedido: a instauração do IP p/ apurar a autoria e materialidade

· rol de testemunhas

· JECRIM: pedido: lavratura do termo circunstanciado, art. 69 da lei 9099/95/ encaminhamento ao JECRIM.

Habeas Corpus de liberdade provisória

· Endereço: Exmo.Sr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do RJ
· advogado/ fundamento no art. 5º CF e 648 cPP/ em favor do paciente / apontar autoridade Coatora

· resumo do fato (o paciente foi preso, art...)

· o impetrante requereu o benefício sendo o mesmo indeferido;

· não há razão uma vez que (tese de defesa)

· pedido: concessão da ordem pretendida + expedição do alvará de soltura

· pedido do trancamento: determinar o trancamento por falta de justa causa/ é dirigido ao exmo.sr. desembargador vice-presidente do tribunal de justiça do rio de janeiro.

Carta Testemunhável

· endereço (ilmo. Sr. Dr. Escrivão do cartório do ___ ofício da comarca do RJ)

· fulano, em face do despacho que denegou o recurso ___/ art. 650) requer a extração da carta 

· razões: endereço: egrégia camara criminal

· deve ser declarada insubsistente a decisão que denegou/ tese de defesa/

· pedido: absolver ou reduzir a pena (644)

Embargos infringentes:

· endereço (Exmo. Sr. Desembargador relator da apelação nº --- da câmara deste tribunal

· acusado, nos autos da apelação/ inconformada c/ o acórdão/ art. 609 parágrafo único/ opor E.I contra o v. acórdão que lhe condenou por maioria de votos (unanimidade é resp).

· razões: endereço (egrégio tribunal)/ resumo do fato: o recorrente foi condenado nos termos do voto do ...../ merece reforma (tese de defesa)/ pedido: sejam recebidos e julg. Procedentes.

Revisão Criminal

· Exmo sr. Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça 

· Nome do réu (qualificação)/ art. 621/ contra a sentença condenatória/ pelos fatos

· Resumo do fato: o requerente foi denunciado pelo crime ___ e cond. Às penas/ tramitou na vara...

· As testemunhas afirmam que ele não é o autor porque (tese de defesa)

· Pedido: ante o exposto../ desconstituir a sentença/reaver sua primariedade/ riscar seu nome do rol de culpados

Recurso Especial


· Exmo. Sr. Desembargador 3º vice - presidente do tribunal de justiça

· réu, nos autos da apelação/art.105,III, “a” CF e art. 26 da 8038/90

· recorrente/ recorrido: MP

· resumo do fato: fulano interpôs apelação contra a sentença/ objetivando.../a egrégia camara por unanimidade negou provimento ao recurso/ merece reforma tendo em vista (tese de defesa).

· Pedido: espera que dê provimento ao presente recurso p/ reformar o acórdão impugnado a fim de .... (absolver/ anular a sentença).

Relaxamento de prisão

· Exmo. Sr. Dr. Juiz de direito da ___ vara criminal da comarca da capital

· fulano, nos autos do processo , vem por seu advogado in fine assinado, requerer a V.Exa o relaxamento...

· resumo do fato (o acusado foi preso dia.../ por infringir a norma...)

· trata-se de prisão ilegal (argumento jurídico)

· pedido: fundamento no art. 5º, LXV; pedir o relaxamento por ser ilegal (apontar a ilegalidade)

 Falta: HC ordinário/ HC de relaxamento/ 

